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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei n° 2.642, de 04 de maio de 2022.

(Autoriza  a  concessão  de  bem
imóvel, e dá outras providências.)

Autoria:  Prefeito  Municipal  (Projeto  de  Lei  nº
84/2022)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
conceder  a  título  de  direito  real  de  uso  o  terreno  de
domínio do Município à associação CLUBE AVAREENSE DE
AEROMODELISMO – CAVA, estabelecida na Rua Amaral
Pacheco, n°1.469, Água Branca, CEP:18700-290, Avaré/SP,
inscrita no CNPJ sob o n° 36.759.094/0001-24, representada
pelo  presidente  CLODOALDO  DONIZETE  BARBOSA,
brasileiro, casado, técnico em elétrica, portador da cédula
de identidade RG n° 21.972.452 SSP/SP, inscrito no CPF
n°110.689.048-52,  sendo  a  área  de  terra  compreendida
pelo seguinte imóvel:

Proprietário: Município da Estância Turística de Avaré
Localização:  Loteamento  Pontão  do  Remanso  –

Avaré/SP
Descrição da Área:  Matrícula n° 11.306 do CRI de

Avaré/SP
“O LOTE DE TERRENO sob n°6 (seis) da Quadra “U”,

com  25,00  metros  na  frente  para  rua  Capaúva,  40,00
metros no lado direito para o lote n°5, 40,00 metros no lado
esquerdo para o lote n°7, 25,00 metros nos fundos para a
área  do  sistema  de  lazer.  Área  total  1.000,00  metros
quadrados.”

Descrição da Área:  Matrícula n° 11.307 do CRI de
Avaré/SP

“O LOTE DE TERRENO sob n°7 (sete) da Quadra “U”,
com  25,00  metros  na  frente  para  rua  Capaúva,  40,00
metros no lado direito para o lote n°6, 40,00 metros no lado
esquerdo para o lote n°8, 25,00 metros nos fundos para a
área  do  sistema  de  lazer.  Área  total  1.000,00  metros
quadrados.”

Descrição da Área:  Matrícula n° 11.308 do CRI de
Avaré/SP

“O LOTE DE TERRENO sob n°8 (oito) da Quadra “U”,
com  16,00  metros  na  frente  para  rua  Capaúva,  31,00
metros na frente para rua Angico, 40,00 metros no lado
direito para o lote n°7, 25,00 metros nos fundos para a área
do sistema de lazer. Este lote tem o contorno na esquina da
rua  Angico  com  a  rua  Capaúva:  raio  9,00  metros  e

desenvolvimento  14,13  m.  Área  total  982,61  metros
quadrados.”

Art.  2º.  O imóvel  objeto da presente concessão se
destinará,  exclusivamente,  à  construção  da  sede  da
associação, cujo objeto social é promoção e incentivo da
prática do aeromodelismo (neste incluído o helimodelismo)
sob  todas  as  suas  formas  e  modalidades;  atividades
culturais,  sociais,  educacionais  e  desportivas,  defesa  e
conservação do patrimônio histórico e artístico; cursos e
palestras relativos ao aeromodelismo a seus associados e
população em geral;  realização de provas, campeonatos,
exibições e exposições.

Parágrafo único. A associação CLUBE AVAREENSE
DE  AEROMODELISMO  –  CAVA ,  através  de  seu
representante  legal,  firmará  junto  ao  Poder  Executivo
Municipal Termo de Concessão de Direito Real de Uso do
referido imóvel.

Art. 3º. O prazo de carência para a instalação e início
do funcionamento da associação é de 3 (três) meses, a
contar  da data de assinatura do termo de concessão e
publicação desta lei.

Art. 4º. O imóvel concedido nos termos desta lei, bem
como as benfeitorias que porventura nele forem realizadas,
no prazo da concessão, reverterão ao patrimônio Municipal
se:

I  –  Cessadas  as  razões  de  interesse  público  que
justificarem a sua concessão;

II  –  Por  qualquer  motivo a  concessionária  deixar  de
cumprir as condições desta lei ou do termo de concessão;

III  –  deixar  de cumprir  as  finalidades previstas em seu
objeto social.

IV – Houver a extinção da associação
§  1º.  A  concessionária  não poderá alienar  o  imóvel

objeto da concessão.
§ 2º. A reversão do imóvel ao patrimônio público não

gerará a concessionária direito à indenização.
Art.  5º.  A  associação  concessionária  fará  todas  as

adequações necessárias para enquadrar-se ao Plano Diretor
de Desenvolvimento do Município.

Art. 6º. Fica o Município da Estância Turística de Avaré
isento de qualquer responsabilidade por danos causados
pela donatária em razão de suas atividades.

Art.  7º.  Fica  a  associação  donatária  obrigada  a
urbanizar e manter limpa e conservada, praça pública, área
verde ou canteiro na cidade, nos termos da Lei Municipal nº
1.880, de 24 de fevereiro de 2015.

Art. 8º. Para efeitos da concessão prevista nesta lei, o
Poder Executivo Municipal dispensará o processo licitatório,
nos termos da Lei Orgânica Municipal, eis que presente o
interesse público.

Art. 9º. Ocorrendo a extinção a qualquer tempo da
associação CLUBE AVAREENSE DE AEROMODELISMO –
CAVA  o  bem retornará  automaticamente  ao  patrimônio
público, sem direito a indenizações por eventuais obras ali
edificadas.

Art. 10. As despesas com o registro cartorário junto ao
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Cartório de Registro de Imóveis, bem como de lavratura de
escritura pública de doação, decorrentes desta Lei correrão
por conta da empresa donatária.

Art. 11. Nas omissões desta Lei aplicam-se o disposto
na Lei Municipal nº 2.480 de 12 de Maio de 2021 com suas
alterações.

Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de maio de
2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Notificação - Processos/expedientes conclusos para
ciência

Notificação  do(s)  despacho  (s),  dos  processos/
expedientes abaixo relacionados, conclusos, à disposição
para  ciência  dos  interessados,  no  Departamento  de
Recursos Humanos /Depto. de Pessoal, de segunda a sexta
feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:
Requerente – Nome Nº Processo Nº Protocolo e/ou

outro documento
Situação

Patricia Regina Canni
de Bortoli O.

130/22 5771/22 Indeferido. Concluso
para ciência do
interessado.

Ericson Soares Bento 398/21 653951/21 Indeferido. Concluso
para ciência do
interessado.

Regina Maria Rocha 6219/22 Indeferido. Concluso
para ciência do
interessado.

Beatriz Auxiliadora de
Oliveira

6077/22 Indeferido. Concluso
para ciência do
interessado.

Amanda Cristina Silva 34/2022 1452/22 Indeferido. Concluso
para ciência do
interessado.

Data: 06/05/2022
...........................................................................................................

Ineditoriais
Ineditoriais

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ - AVAREPREV

PORTARIA N° 044, 28 de Abril de 2022

(Dispõe  sobre  novos  prazos  do
concurso  públ ico  v igente,
cons iderando  Le i  Federa l
n°14.314  /2022)

OSWALDO BOUÇAS MENDES, Diretor Presidente do

Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Avaré – Avareprev, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei:

CONSIDERANDO  o  dispositivo na lei  173 de 27 de
Maio de 2020, Art.10,§3°,publicada no DOU.

CONSIDERANDO que o  Concurso Público  n°  01/2019
homologado em 30 de Abril de 2020 através do Semanário
Oficial Edição n° 616 do dia 30 de Abril de 2020.

CONSIDERANDO  a  Lei  n°  14.314  de  24  Março  de
2022, publicada no DOU em 25 de Março de 2022, que
altera o artigo 10 da Lei Complementar n° 173/2020.

RESOLVE:
Fica organizada a data de validade do Concurso Público

19/01/2019 na forma abaixo:
DATA DA
PPUBLICAÇÃO
DO EDITAL

DATA DA
PUBLICAÇÃO DA
HOMOLOGAÇÃO

PRAZO DE
VALIDADE

PRAZO DA
SUSPENSÃO

VALIDADE
FINAL

22/10/2019 30/04/2020 30/04/2022 27/05/2020
a
31/12/2021

03/03/2024

REGISTRA-SE E CUMPRA-SE
Avaré, 28 de Abril de 2022

________________________________
OSWALDO BOUÇAS MENDES

Diretor Presidente
...........................................................................................................

Ata n°005/2022
Aos 14 dias do mês de Abril do ano de 2022, às 09 h 11

minutos, inicia-se a reunião ordinária do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Estavam presentes,
Marlon Ramos Ribeiro, Hilton Charles M. Pedro, Wilson dos
Santos Valério, Vilma Zanluchi, Josana Souza Carlos, Felipe
Silva Souza,  Vanda dos Santos Silva,  Patrícia  Daltio  dos
Reis,  Daiane Correa Novaga ,  Adalberto Nascimento dos
Santos, Raquel Ap. Cardoso Angelo, Tiago Lopes da Rocha,
Maria Carolina Peracelli Gomes. A reunião foi aberta pelo
Presidente Hilton, que passou a palavra para a secretária
onde  foram  lidas  as  atas  das  reuniões  Ordinária  e
Extraordinária do mês de Março que foi aprovada por todos
,logo  depois  a  senhora  Josana  responsável  técnica  e
administrativa pela SEDPD apresentou o novo membro do
conselho Adalberto representando Pessoas com Deficiencia
visual,  ao  conselho  e  todos  fizeram  sua  descrição,  posto
Adalberto ser pessoa com cegueira. A senhora Josana pediu
a palavra para o Presidente para explanar sobre a CIPTEA ,
(Carteira  de  identificação  da  pessoa  com  transtorno  do
espectro autista) ,houve uma movimentação das mães em
nossa cidade onde em um abaixo assinado com mais de
100 (cem) assinaturas as mesmas pleiteavam a carteira
para  seus  filhos  ,assim  sendo  houve  a  necessidade  da
criação  de  um  decreto  e  o  mesmo  foi  aprovado  pelo
Prefeito  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre.  Na  SEDPD  já
tramita  a  licitação  de  uma  impressora  colorida  para  a
confecção das carteiras ,que tem validade de 05 ( cinco)
anos e possui o tamanho de um RG, e é válida em todo
território  nacional  pois  é  amparada  por  Lei  Federal
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,lembrando que o município de Avaré foi agraciado com a
mesma pela luta e pela aprovação do Decreto nº6773 de
13 de Abril de 2022. No dia 07 de Abril a SEDPD realizou o
segundo Simpósio sobre o TEA ( Transtorno do Espectro
Austista) e anunciou 01 (uma) reunião mensal voltada ás
mães de crianças com, TEA que ocorrerá na SEDPD. Foi
retomado o assunto sobre a equoterapia e o Presidente
indagou a senhora Josana sobre a pauta da última reunião,
a sra Josana passou ao conselho que em reunião com a
Faculdade Eduvale foi passado que se faz necessário 02
(dois)  equitadores,  01  (um)  psicólogo  (a),  e  um  (a)
fisioterapeuta  e  que  terá  uma  reunião  com  o  Capitão  da
Cavalaria de Sorocaba na próxima semana.  O Dr.  Tiago
afirmou que é realmente importante a regulamentação que
é  necessária.  Outra  mãe relatou  que  seu  filho  possui  todo
atendimento  pelo  município:  Fisioterapia  ,Neuropediatra
,Fonoaudióga  ,  psicólogo.  Em  seguida  foi  levantada  a
questão do curso que a SEDPD promoveu uma capacitação
para  professores  da  Rede  Municipal  e  Estadual  para  a
inclusão  da  pessoa  com  deficiência.  O  curso  de  formação
também foi  estendido para diretores,  o curso dia 08 de
Abril das 19:30 ás 22:30 onde foram convidados Secretária
Municipal  de  Esportes,  Diretoria  Estadual  posto  a
quantidade  existente  na  rede  Municipal  e  Estadual  de
crianças  e  adolescentes  com  deficiência.  O
comparecimento foi de um percentual ínfimo ,a conselheira
Neusania foi indagada ,em resposta ela disse que talvez os
“  colegas”  não  terem  noção  da  importância,  ou  pelo
horário. Mas foi realizado no período noturno exatamente
para  a  adequação  de  horários.  O  CMDPD  discutirá
estratégias para melhorias neste quesito visto a geração
prejudicada  por  não  treinar  ,não  frequentar  jogos,
competições serem nossos futuros Paratletas e a culpa não
imputa a falta de vontade de aprender de terceiros . Foi
discutido que no ano de 2021 a SEDPD pleiteou diversas
emendas parlamentares, e agora colhendo os frutos duas
emendas estão sendo enviadas para a aquisição de um
veículo para atendimento dos projetos da SEDPD. A Sra.
Josana informou que havendo a possibilidade e para melhor
atendimento  dos  projetos  e  devido  a  pedidos  da
comunidade, a aquisição de uma Van adaptada utilizando o
valor  de 02(duas)emendas é o ideal  e  necessário  neste
momento.  Foi  para  votação  e  foi  aprovado  por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi
encerrada às 10 h e 50 min e a ata foi lavrada por mim,
Priscila Amicci na qualidade de Secretária que será lida e
assinada  por  todos  os  presentes  acima  nominados  e
referenciados.

Hilton Charles M. Pedro
Presidente do C.M.D.P.D.

Priscila Amicci
Secretária do C.M.D.P.D

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Indicações
Indicações

Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré

MOÇÃO, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 02 de

MAIO de 2022
MOÇÃO DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES

Luiz Cláudio da Costa e os outros
MOÇÃO  DE  APLAUSOS  E  PARABENIZAÇÕES  a  DU

JAVARO PRODUÇÕESE FACULDADE EDUVALE AVARÉ pela
organização da 1° FEIRA INDEPENDENTE DOS ARTISTAS DE
AVARÉ,  realizada  no  domingo,  dia  1°  de  maio,  no
estacionamento  da  Faculdade  Eduvale.  A  iniciativa  do
evento  foi  da  Poliana Brasil,  ex  presidente  do Conselho
Municipal de Cultura de Avaré que percebeu que não havia
programação  oficial  no  município  no  dia  1°  de  maio,  “Dia
do  Trabalho”,  que  buscou  de  forma  independente
patrocinadores para fornecer a estrutura de tendas, bem
como  a  divulgação  do  evento  com  carro  de  som  pela
cidade. O evento contou com a apresentação de diversas
bandas  musicais,  totalizando  48  músicos,  filmes  das
produtoras  de Avaré,  contação de histórias  com vídeos,
artes de rua, pintura facial  e escultura com balões para
crianças, literatura, artes visuais, exposições artesanais.

INDICAÇÕES
Flávio Zandoná- Presidente

-para  que,  através  do  setor  competente  realize  a
manutenção quanto aos buracos da rua Nassib Catib, na
altura do número 310, próximo a rua Ioiô Freitas, Jardim
Presidencial.

Ana Paula Tiburcio de Godoy- 1a Secretária
-para que mais uma vez indique ao setor competente, o

Departamento  Municipal  de  Trânsito  (DEMUTRAN)  que
venha instalar um redutor de velocidade com a máxima
urgência, na Avenida Dr. Plinio de Almeida Fagundes, 440
Vila  São  Judas  Tadeu,  onde  veículos  passam  em  alta
velocidade,  segundo  relatos  e  vídeos  dos  comerciantes
local, veículos disputam rachas que são totalmente ilegais,
empinam  motos,  sendo  assim,  colocando  em  risco
pedestres  e  funcionários  das  empresas  que  por  ali
transitam.

-para  que  at ravés  do  setor  competente ,  o
Departamento  Municipal  de  Trânsito  (DEMUTRAN)  venha
instalar um redutor de velocidade com a máxima urgência,
na  rua  Carvalho  Pinto,  165  Vila  Jardim,  onde  veículos
passam em alta velocidade, segundo relatos dos moradores
locais,  sendo assim, colocam em risco os pedestres que
transitam por ali.

-para  que  através  do  setor  de  fiscalização  municipal
proceda  a  verificação  do  terreno  situado  na  rua  Borda  do
Campo, no bairro Costa Azul, para que seja colocado placas

proibindo  jogar  lixos  e  entulhos,  a  vizinhanças  vem
reclamando  que  estão  jogando  restos  de  materiais  de
construções no terreno, e isso tem causado a proliferação
de mosquitos e animais peçonhentos.

Adalgisa Lopes Ward
-por meio do setor competente, para que estudos de

viabilidade  de  se  intensificar  as  ações  de  combate  à
Dengue e Chikungunya, pelo aumento de casos em nosso
Municipio.

-criação de um Banco de Armação de Óculos novos e
usados, para fornecimento gratuito. Atualmente, problemas
de  visão  como  miopia  (dificuldade  de  enxergar  de  longe),
hipermetropia  (dificuldade  d  enxergar  de  perto)  e  de
alteração  na  córnea  são  cada  vez  mais  comuns  na
população  de  todo  mundo.  No  Brasil  a  falta  de  óculos
responde  por  53%  das  deficiências  visuais  segundo
levantamento  da  Organização  Mundial  da  Saúde.  Em
Campinas parte da população por falta de dinheiro acabam
engavetando as receitas dos óculos.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza no bueiro existente na Rua José Faria ao lado do
número 105, que está coberto de mato e entulhos.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza em todos os bueiros da Rua Carmem Dias Faria.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação em toda a extensão do leito carroçável da Rua
Julio Jacob da Rocha.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação  do  leito  carroçável  em  frente  a  Industria
Gráfica  Centenário,  Avenida  Gilberto  Filgueiras/Bairro  Alto
da boa Vista.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos da possibilidade de agilizar a entrega dos exames
realizados  no  Pronto  Socorro  Municipal  durante
atendimento  dos  pacientes.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
avivamento da faixa DEVAGAR que está apagada e solicito
demarcação da mesma,  existente  na Rua Carmem Dias
Faria  próximo  ao  semáforo  que  dá  acesso  a  diversos
bairros, local que tem grande fluxo de veículos.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos  da  possibilidade  de  criação  e  manutenção  de
protocolo  online  para  registro  de  ameaças,  agressões
físicas  e  verbais,  com  fácil  acesso  e  uso;  com  ampla
divulgação  integrado  com  as  Unidades  Educacionais  e
Conselho Municipal de Educação.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Carmem Dias Faria/Bairro Centro ao lado do número
507, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Carmem Dias Faria/Bairro Centro ao lado do número
2991  (Auto  Center  Kevyn),  para  que  realize  limpeza  e
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manutenção do mesmo.
-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor

competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Carmem Dias Faria em frente ao número 3165, para
que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua José Faria/Bairro ao lado do número 154,  para que
realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua José Faria/Bairro ao lado do número 205,  para que
realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Julio Jacob da Rocha/Bairro Vera Cruz em frente ao
número 110, para que realize limpeza e manutenção do
mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Mato Grosso ao lado do número 3623, para que realize
limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Vicente  Pancioni  ao  lado  do  número  15,  para  que
realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Carmem Dias Faria em frente ao número 3155, para
que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos no sentido de elaborar proposta de Instituição do
Programa Regional  de  Parceria  e  Cooperação visando o
reuso e o encaminhamento de retalhos de tecidos e de
outros produtos descartados pela produção têxtil,  para a
utilização  em  cursos  de  qualificação  e  capacitação  de
munícipes  de  baixa  renda  ou  de  vulnerabilidade  social.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação em toda a extensão do leito carroçável da Rua
Alfredo Câmara Sobrinho/Bairro Vera Cruz.

-por meio do setor competente, para que providencie a
remoção  dos  entulhos  depositados  indevidamente  no
passeio público da Rua Julio Jacob da Rocha/Bairro Vera
Cruz ao lado do número 287.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza  no  passeio  público  e  meio  fio  que  estão  cobertos
de mato da Rua Julio Jacob da Rocha/Bairro Vera Cruz ao
lado do número 320.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize

limpeza  no  passeio  público  e  meio  fio  que  estão  cobertos
de mato da Rua Julio Jacob da Rocha/Bairro Vera Cruz ao
lado do número 360.

-por meio do setor competente, para que providencie
recuperação  do  leito  carroçável  da  Rua  Alfredo  Câmara
Sobrinho/Bairro Vera Cruz em frente ao número 310, que
está com um enorme buraco, cujo os moradores cobriram
pedras e cacos de telha; para evitar que algum acidente
sério viesse a ocorrer. Dessa maneira, é imprescindível que
o  Poder  Executivo  tome  medidas  para  resolver  este
problema o quanto antes.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  em
conformidade  com  a  legislação  vigente  notifique  o
proprietário  do  terreno  localizado  na  Rua  Rússia/Bairro
Jardim Europa ao lado do número 166, para que realize
limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação  do  leito  carroçável  da  Avenida  Getúlio
Vargas/Bairro Vila jardim.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação do leito  carroçável  em frente do CRAS II  –
Centro de Referência de Assistência Social no Bairro Vera
Cruz.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Julio Jacob da Rocha/Bairro Vera Cruz ao lado número
100, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  em
conformidade  com  a  legislação  vigente  notifique  o
proprietário  do  terreno  localizado  na  Rua  Carmem Dias
Faria/Bairro Centro em frente ao número 288,  para que
realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que providencie
em caráter de urgência notificação em conformidade com a
Lei Municipal vigente nº 332/1995, para o proprietário do
terreno localizado na Avenida Brasília/Bairro Vila Jardim em
frente  ao  Condomínio  Vale  do  Sol,  para  que  realize
edificação de muro e passeio público, bem como limpeza e
manutenção  constante  do  mesmo.  Considerando  que,  o
referido terreno é usado para descarte impróprio de todo
tipo  de  resíduo  como:  móveis,  restos  materiais  de
construção,  galhos,  lixo  doméstico...  como  podemos
observar  nas  fotos  que  acompanham  o  pleito.  Dessa
maneira,  o  local  fica  totalmente  sujo  contribuindo  para
proliferação  de  insetos  e  animais  peçonhentos,
principalmente se tornando foco de criadouro do mosquito
Aedes  Aegypti,  colocando  em  risco  à  saúde  de  todos,
principalmente os moradores circunvizinhos ao local.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  proceda
limpeza  das  guias  e  sarjetas  cobertas  de  mato  da  Rua
Alvaro Lemos Torres/Bairro Brabância ao lado do número
133.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação em toda a extensão do leito carroçável da Rua
Dari Silveira Barcellos/Bairro Brabância.
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-por meio do setor competente, para que providencie
avivamento na pintura da faixa de PARE na Rua Antenor
Armando/Bairro Vila jardim.

-por meio do setor competente, para que providencie a
limpeza  do  passeio  público  da  Rua  Alvaro  Lemos
Torres/Bairro Brabância em frente ao número 90.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  tomem
providências em caráter de urgência em relação ao poste
de energia que está caindo na Rua Luiz  Emanuel/Bairro
Parque Residencial Gilberto Filgueiras I ao lado da Estação
Elevatória de Esgoto do referido bairro.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  tomem
providências  em  caráter  de  urgência  referente  ao
vazamento  de  esgoto  na  Rua  Luiz  Emanuel/Bairro
Residencial  Parque  Gilberto  Filgueiras  I.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza constante e manutenção na área verde do Lago
Bertha Bannwart.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Eurípedes  Barsanulfo/Bairro  Parque  Residencial
Gilberto  Filgueiras  I  ao  lado  do  número  151,  para  que
realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que providencie
recuperação do leito carroçável em toda extensão da Rua
Samuel Wainer/Bairro Brabância.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua São Paulo/Bairro  Centro em frente ao número 366,
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, que através do setor de fiscalização seja
procedida a vistoria em um terreno situado na rua Runda
Prestes com a Rua Gentil Ferreira Pires, defronte a caixa
d’água da SABESP, no bairro Alto da Boa Vista. Tendo em
vista  que  o  mato  alto  está  servindo  de  criadouro  para
animais  peçonhentos,  além  do  péssimo  aspecto  visual
causado em decorrência disso.

Hidalgo André de Freitas
-para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA, para

que  proceda  na  limpeza  de  toda  a  extensão  do  Lago
localizado no Bairro Brabância – FUNDOS da Rua Eurides
Basarnulfo.

-para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sentido  de  providenciar  a  solicitação  do  munícipe  João
Paulo  Moutinho  “JEPA”:  -  rebaixar  todas  as  guias  de
calçadas  centrais;  instalar  trilhas  nas  calçadas  para  os
portadores de necessidades visuais; criar lei que exija em
todo  o  comércio/estabelecimentos  acessibilidade  com
instalação  de  rampas,  corre  mãos,  trilhas  e  banheiros
preparados.

-para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sentido  de  providenciar  COM  A  MÁXIMA  URGÊNCIA  A

INSTALAÇÃO  DE  REDUTORES  DE  VELOCIDADE  na  RUA
ANTÔNIO MARIUZO, no bairro Paraíso.

-para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor
competente a limpeza da ÁREA VERDE localizada na Rua
Danton Jobim, no Bairro Brabância, tendo em vista que o
mesmo se encontra abandonado, com muito mato alto.

-para  que  determine  ao  departamento  competente
real izar  obras  como  Operação  tapa-buracos  ou
Recapeamento asfáltico em toda a extensão da Rua São
Vicente, no bairro Jardim São Paulo.

-para  que  determine  ao  departamento  competente
real izar  obras  como  Operação  tapa-buracos  ou
Recapeamento asfáltico em toda a extensão da Avenida
Getúlio Vargas, Vila Cidade Jardim.

-para que determine a construção de UM PARQUINHO
COM BRINQUEDOS INFANTIS NO BAIRRO SANTA ELIZABETH.

-para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sentido  de  providenciar  COM  A  MÁXIMA  URGÊNCIA  A
INSTALAÇÃO  DE  REDUTORES  DE  VELOCIDADE  na  RUA
ARMINDA  GIRALDI  BERTOLACCINI,  no  Bairro  Santa
Elizabeth.

-para que determine ao setor competente, que realize
manutenção  nos  postes  com  suporte  de  placas
denominativas na Rua Irmãos Antonangelo que cruza com a
Rua Pedro Machado, no bairro Parque Residencial Gilberto
Filgueiras II.

-para  que  determine  ao  departamento  competente
real izar  obras  como  Operação  tapa-buracos  ou
Recapeamento asfáltico em toda a extensão do BAIRRO
CAMARGO.

-para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor
competente  a  limpeza  da  ÁREA  VERDE  localizada  no
BAIRRO AVARÉ I, pois o mesmo se encontra abandonado,
com  muito  mato  alto  e  aparecimento  de  animais
peçonhentos. Ademais, indico a OPERAÇÃO TAPA BURACOS
no bairro.

-para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sentido de INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE,
CALÇAMENTO E  LIMPEZA  DE  ÁREA  VERDA na  ESTRADA
AVARÉ/IARAS,  onde  faz  a  ligação  com os  bairros  Duílio
Gambini,  São  Rogério  e  Presidencial,  com  a  máxima
urgência, tendo em vista os números altos de acidentes
acontecidos na via e o mato alto no local.

-para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor
competente  a  limpeza  da  ÁREA  VERDE  localizada  no
BAIRRO JARDIM PAINEIRAS, precisamente na Rua Nicanor
Machado, pois o mesmo se encontra com muito mato alto.

-para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sentido  de  providenciar  COM  A  MÁXIMA  URGÊNCIA  A
INSTALAÇÃO  DE  REDUTORES  DE  VELOCIDADE  na  RUA
VITAL PEREIRA DE ANDRADE.

-para  que  através  do  setor  competente  providencie
melhorias  de  iluminação  na  AVENIDA  SANTA  BÁRBARA,
ENTRADA DO BAIRRO SÃO JOSÉ,  uma vez  que diversos
munícipes estão reclamando da má iluminação e utilizam o
acesso para entrar no bairro.
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-para que determine com a MÁXIMA URGÊNCIA ao setor
competente a limpeza de toda ÁREA em torno da CRECHE
OLGA CHIBANI, localizada na Rua Milton Branco, no bairro
São Rogério, tendo em vista o mato alto tomou conta do
local. E através de informações dos munícipes está tendo
ratazana, bichos peçonhentos, e mal cheiro por conta do
esgoto.

-para  que  determine  ao  departamento  competente
real izar  obras  como  Operação  tapa-buracos  ou
Recapeamento  asfált ico  em  toda  a  extensão  do
“ESTRADÃO”, que liga o bairro Ipiranga com o bairro Vera
Cruz.

-para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sentido  de  LIMPEZA  DE  ÁREA  VERDA,  OPERAÇÃO  TAPA
BURACOS E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO no BAIRRO VILA
OPERÁRIA,  com  a  máxima  urgência,  tendo  em  vista  o
aparecimento de bichos peçonhentos, os inúmeros buracos
pela vila e má iluminação do local.

-Através desse solicito para que o órgão competente,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS
através  do  Sr.  Secretário  CESAR  AUGUSTO  LUCIANO
FRANCO  MORELLI  E  O  DEMUTRAM  (DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRÂNSITO) analisem a possibilidade de fazer
a instalação de um redutor de velocidade (LOMBADA) na
Rua Francisco Medaglia, próximo a escola Orlando Cortez,
no Bairro Vila Operária. Na mesma a um fluxo muito alto de
veículos, motoristas de carros e motocicletas transitam por
ali em alta velocidade podendo ocasionar acidentes, visto
que há uma rotatória nas proximidades e já ouve vários
acidentes no local. Peço para que o órgão competente vá
até o  local  e  tome as  medidas cabíveis  solucionando o
problema.

-Através desse solicito para que o órgão competente
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS analise a
possibilidade de fazer  o  conserto  de um buraco na Av.
Getúlio  Vargas  defronte  ao  número  375no  Bairro  Vila
Jardim, pois o buraco está de forma exagerada. No local a
vários buracos causando a insatisfação dos munícipes. Peço
urgentemente para que o órgão competente vá até o local
e tome as medidas cabíveis solucionando o problema, pois
os munícipes aguardam uma resposta desse vereador.

-Através desse solicito para que o órgão competente
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS analise a
possibilidade de fazer  o  conserto  de um buraco na Av.
Getúlio  Vargas  defronte  ao  número  435  no  Bairro  Vila
Jardim, pois o buraco está de forma exagerada. No local a
vários buracos causando a insatisfação dos munícipes. Peço
urgentemente para que o órgão competente vá até o local
e tome as medidas cabíveis solucionando o problema, pois
os munícipes aguardam uma resposta desse vereador.

Leonardo Pires Ripoli
-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao

Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, que junto ao setor competente, após um
estudo técnico, a instalação em caráter de URGÊNCIA, de
um semáforo no cruzamento da Avenida Anápolis com a

rua Jango Pires (próximo a Garagem Municipal), visto que
no  referido  local  o  fluxo  de  veículos  é  muito  alto,  onde
também  já  foram  registrados  alguns  acidentes,  e  é
recorrente a solicitação dos munícipes que diariamente por
ali trafegam.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, após um estudo técnico, a instalação de
lombadas e/ou redutores de velocidade na Avenida Celso
Ferreira  da  Silva,  defronte  ao  Instituto  Federal,  campus
Avaré.

Em contato  com alunos,  e  posteriormente  visita  ao
local,  verificamos  a  urgente  necessidade  da  referida
solicitação, pois a segurança de pessoas está em risco, por
conta da alta velocidade de veículos nesse logradouro.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, após um estudo técnico, a instalação de
lombadas e/ou redutores de velocidade na rua João Cruz
(próximo ao n° 85), no Jd. Santa Mônica. Em contato com
moradores,  e  posteriormente  visita  ao  local,  verificamos  a
urgente  necessidade  da  referida  solicitação,  pois  a
segurança de pessoas está  em risco,  por  conta da alta
velocidade de veículos nesse logradouro.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, após um estudo técnico, a instalação de
lombadas e/ou redutores de velocidade na rua Oscar Vilaça
(próximo ao n° 86), no Bairro Duílio Gambini. Em contato
com  moradores,  e  posteriormente  visita  ao  local,
verificamos  a  urgente  necessidade  da  referida  solicitação,
pois a segurança de pessoas está em risco, por conta da
alta velocidade de veículos nesse logradouro.

Luiz Cláudio da Costa
-nos  termos  regimentais  vigentes  ao  Excelentíssimo

Senhor  Prefeito  Municipal,  seja  oficiado  o  DEMUTRAN  -
Departamento Municipal de Trânsito e Conselho Municipal
de Trânsito, para que implemente através de um estudo
técnico, um redutor de velocidade - lombada na Rua Saul
Bertolaccini, entre a Creche Maria Lucia Martins Rodrigues
“Dona  Malu”  e  a  Igreja  Santa  Elizabeth,  pois  nessas
imediações ocorre intenso tráfego de veículos a toda hora
do dia, os quais transitam em excesso de velocidade, haja
vista que no local não há nenhuma sinalização de solo que
visa coibir os abusos de velocidade pelos condutores, e da
forma que se encontra podem ocorrer a qualquer momento
acidentes graves e atropelamentos de transeuntes.

.REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  CARLOS
ROBERTO PEREIRA PAIXÃO,

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  LOURDES
ALVES LIMA PEDRO.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
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profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  CLARA
ANTUNES DE ALMEIDA BARBOSA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  MARIA  DE
LOURDES MUCIN FALDA

Flavio Zandoná- Presidente
-que  seja  oficiado  ao  Fecomerciários,  na  pessoa  do

presidente  Luiz  Carlos  Motta,  votos  de  aplausos  e
parabenizações  pela  realização  do  grande  evento  em
comemoração  ao  Dia  do  Trabalhador  no  Clube  dos
Comerciários, em Avaré.

-que seja oficiada a Paróquia Nossa Senhora de Fátima
através  do  Pe.  Edélcio  Augusto  Soares  e  todos  os
colaboradores,  votos  de  aplausos  e  parabenização  pela
realização da Festa da Padroeira.

Roberto Araujo- Vice- Presidente
-para  que  providencie  a  colocação  de  braços  de

iluminação  com  as  respectivas  luminárias  nos  postes
instalados na Rua Olinda, Bairro: “Avaré Golf County”, uma
vez que ali já existem postes da rede de energia elétrica,
porém estão desprovidos do respectivo braço de luz e a
ausência da iluminação gera consequentemente a falta de
segurança no local, colocando em risco a vida das pessoas
que ali residem.

-seja  oficiado  o  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,
Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que através
do Setor de Fiscalização proceda uma vistoria em todas as
caçambas  coletoras  de  entulhos,  pois  várias  caçambas
estão  em desacordo  com a  Lei  Municipal  nº  1.473,  de
19/04/2011,  cuja  cópia  segue em anexo,  uma vez,  que
muitas  caçambas estão com o adesivo  reflexivo  menor  do
que  o  especificado  na  citada  Lei,  além  de  desgastados,
oferecendo  riscos  aos  motoristas,  que  podem  acabar
colidindo com as respectivas caçambas, podendo ocasionar
ferimentos  ou  até  vir  a  óbito,  dependendo  do  impacto
ocorrido.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  IRACY
NOGUEIRA COLLELA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora SONIA MARIA
NOGUEIRA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora EVA LOLITA DE
SOUZA

Carla Cristina Massaro Flores- 2ª Secretaria
-que  seja  oficiado  à  Secretaria  Municipal  da  Educação

da Estância Turística de Avaré, a fim de que informe a esta
Casa  de  Leis  sobre  a  possibilidade  de  trazer  para  o
município o CLUBE DO BEM-TE-VI, programa educativo de
trânsito  coordenado  e  desenvolvido  pela  Diretoria  de
Educação para o Trânsito e Fiscalização do DETRAN-SP, em
parceria com a Polícia Militar do Estado de São Paulo, que é
aplicado em escolas públicas de todo o território paulista.

-que  seja  oficiado  à  Secretaria  Municipal  da  Saúde  da
Estância  Turística  de  Avaré,  a  fim  de  que  informe  a  esta

Casa  de  Leis,  através  do  Departamento  de  Vigilância
Epidemiológica,  como  está  a  situação  do  município  em
relação a casos de Dengue

-que seja oficiado às Secretarias Municipais de Turismo
e Esportes, a fim de que informe a esta Casa de Leis quais
as pretensões que as referidas pastas têm com relação às
práticas de atividades com Paramotores e Kitesurf (ou Kite
Wind) na praia do Balneário do Costa Azul, local que tem
sido  muito  frequentado  por  praticantes  das  referidas
modalidades.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Prefeito  Joselyr
Benedito da Costa Silvestre, para que através da Secretaria
Municipal  do  Comércio,  Industria,  Ciência  e  Tecnologia,
informe sobre a possibilidade de realizar em Avaré uma
Feira de Empregos, evento que consistiria em oferecer à
população desempregada oportunidades de conseguir vaga
no mercado de trabalho

Adalgisa Lopes Ward
-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr

Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
informe a esta Casa de Leis, sobre a realização de exames
e consultas com especialidades médicas.

Como está sendo realizado o agendamento de exames
e consultas médicas em nosso Município Considerando que,
em  razão  da  pandemia  houve  um  atraso  significativo  na
execução  das  consultas  e  exames.  Existe  algum
estudo/projeto da possibilidade de efetivar um mutirão da
saúde  para  realizar  exames  e  consultas  pendentes?
Considerando  que,  a  demanda  pelos  serviços  de  saúde
muitas vezes está além da capacitação de atendimento da
Rede  Pública,  o  que  faz  com  que  sejam  necessárias
medidas extraordinárias como um mutirão da saúde, para
suprir esta demanda.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
nos informe sobre os Programas das Instituições Públicas
que cuidam da Saúde Mental em nosso Município. Solicito
informações sobre os Programas realizados na Instituições
Públicas que cuidam de saúde mental no Município. Quais
são as Instituições Públicas e/ou Programas vinculados ao
Governo Municipal que oferecem atendimento voltado para
à saúde mental e acompanhamento psicológico em nossa
cidade?  Como é  feito  esse  acompanhamento  em nossa
cidade?

Qual a quantidade de pessoas atendidas antes e depois
da pandemia?

Quais  assuntos  mais  recorrentes  tratados  pelos
psicólogos?  Quantos  psicólogos  temos  na  Rede Pública?
Quando  o  tratamento  psicológico  não  surte  efeito,  os
pacientes são encaminhados para onde?

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
informe esta Casa de Leis, se existe na rede pública de
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saúde de nossa cidade Médico Reumatologista?
Se  negativo,  sugerimos  que  realize  estudos  para

contratação  deste  profissional  para  atender  nossos
munícipes.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
nos informe quais providências serão anotadas em relação
do Lago Bertha Bannwart no Parque Residencial Gilberto
Filgueiras I?

-que seja oficiado Votos de Aplausos e Parabenizações
a  todos  os  trabalhadores  de  nossa  cidade,  que  lutam
diariamente para manter seus familiares com dedicação,
que  trabalham  incansavelmente  e  contribuem  para  o
progresso  de  nossa  cidade.  Que  seus  direitos  sejam
respeitados sempre!

Hidalgo André de Freitas
-que  seja  oficiado  Excelentíssimo  Sr.  Joselyr  Benedito

Costa  Silvestre,  Prefeito  Municipal  para  que  através  do
Setor Competente informe a essa Casa de Leis quanto ao
Centro  Comunitário  Integrado  Agenor  Peres  Ramos
localizado no Bairro Jardim Brasil que era sede do Projeto
CLUBE DA VIOLA E SANFONA, idealizado pelo Sr.  Carlos
Alonso e atualmente se encontra totalmente abandonado
conforme fotos apresentados na Sessão de Câmara, onde
demonstra total descaso e abandono do local com mesas e
cadeiras  danificadas,  freezers  totalmente  enferrujados,
banheiros quebrados, equipamentos de som largados, além
da parte estrutural do prédio que necessita de reparos com
mato alto, sem energia segundo informações.

Vale ressaltar que tal  prédio era utilizado para esse
projeto, onde músicos avareenses e da região participavam
se apresentavam, além da interação uns com os outros.
Vários festivais e demais atividades eram realizadas pelos
responsáveis do Clube da Viola e Sanfona.

-que  seja  oficiado  Excelentíssimo  Sr.  Joselyr  Benedito
Costa  Silvestre,  Prefeito  Municipal  para  que  através  do
Setor Competente (SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO  E  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES) estude a possibilidade de realizar
nos  próximos  anos  em  nosso  município  eventos  que
anteriormente  eram  realizados  beneficiando  toda
população Avareense como “1º de Maio com Arte” onde
proporcionavam momentos com muita arte e descontração
para toda a população, podendo contar com a Participação
das Secretarias Municipais de Esportes e de Lazer, Indústria
e Comércio, Cultura entre outras, equipes da Biblioteca, da
Casa do Cidadão, da Associação Avaré de Antigomobilismo
(Aavant) e das Faculdades Eduvale e UniFSP.

-que  seja  oficiado  Excelentíssimo  Sr.  Joselyr  Benedito
Costa Silvestre, Prefeito Municipal para que informe a essa
Casa de Leis quais providências estão sendo tomadas para
a Construção de um novo Kartódromo em nosso município.
Vale  destacar  em  matér ia  veiculada  pelo  s i te
www.avare.sp.gov.br/noticias/prefeitura-esclarece-rescisao-
de-contrato-com-empresa-que-administrava-o-kart,  dia

19/07/2021, foi divulgado que “a Prefeitura informa ainda
que não tem interesse em manter o kart no local, haja vista
que o empreendimento não está dentro das normas de
segurança.  Outra  área  será  oferecida  para  a  futura
concessão de kart”.

Solicito  informações,  quanto  a  disponibilização  pela
Prefeitura  de  outra  área  para  ser  construído  um  novo
Kartódromo.  Tal  área  já  foi  destinada  para  esse  fim?  Se
Sim,  qual  a  localização?

Em caso negativo, qual o prazo para que o município
forneça essa área para os esportistas e admiradores desse
esporte.

.Jairo Alves de Azevedo
-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal

Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre para que encaminhe ao
Demutran  (Departamento  Municipal  de  Trânsito),  ao
Comutran (Conselho Municipal de Trânsito) e à (Secretaria
de  Transportes  e  Serviços)  para  que  analisem  a
possibilidade  de  fazer  a  instalação  de  um  redutor  de
velocidade  (lombada)  defronte  à  Escola  Waldorf
Flamboyant, localizada na Av. Carlos Ramires, número 651,
no bairro Jardim Europa I.

-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre para que encaminhe ao
Demutran  (Departamento  Municipal  de  Trânsito),  ao
Comutran (Conselho Municipal de Trânsito) e à (Secretaria
de  Transportes  e  Serviços)  para  que  analisem  a
possibilidade de fazer a instalação de placas de POIBIDO
ESTACIONAR de um lado da Av. Seme Jubram, no bairro
Jardim Paraíso.

-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre para que encaminhe à
Secretaria de Transportes e Serviços e ao Departamento de
Fiscalização,  através  do  Sr.  Flávio  Denardi,  para  que
analisem a possibilidade de fazer a instalação de placas de
POIBIDO JOGAR LIXO na Av. Brasília, defronte ao número
161, no bairro Vila Jardim.

-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre para que responda a
este vereador sobre a realização da festa do dia das mães
do Bairro Jardim Brasil. Desde 1989, há 32 anos, a mesma
vem sendo realizada pelo Sr. Jurandir Berto, o evento não
pode  mais  ser  realizado  devido  ao  aparecimento  da
pandemia (covid19). Requeiro a Vossa Excelência que seja
analisada a  possibilidade da  retomada da  realização  da
festa.

-Que  seja  consignado  em  Ata  de  nossos  trabalhos
“VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” a Vitor Hugo
Hajnal (Vitinho), pela luta de M.M.A realizada na cidade de
Pratânia  no  dia  30-04-2022  (COSTA  COMBAT),  onde  o
mesmo  realizou  a  sua  segunda  luta  como  profissional  na
sua  categoria,  obtendo  novamente  resultado  favorável
(CAMPEÃO) como na sua estreia em Avaré/SP, essa vitória
será somada em seu currículo (CHERDOG).

Magno Greguer
-para  que  realize  a  implantação  de  projetos  sociais
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como aulas de futebol, lutas ( judô, Karatê, jiu-jítsu etc..)
para as crianças moradoras do Bairro Barra Grande e nos
bairros do Município da Estância Turística de Avaré

Maria Isabel Dadário
-que  seja  oficiado  a  Secretaria  da  Administração  e  a

Secretaria  de  Planejamento  e  Obras  para  que estude o
fechamento dos vãos que permeiam os banheiros ao longo
dos  andares  do  Centro  Administrativo  Municipal,  pois  o
mesmo está  causando  a  morte  de  diversos  pássaros  e
outros animais que caem nesses buracos. Além de causar
uma morte cruel a esses animais os funcionários se sentem
angustiados  ao  escutarem eles  se  debaterem buscando
uma saída sem sucesso. Há relatos que esse problema é
frequente e que até o momento não foram tomadas as
medidas para que isso seja resolvido.
...........................................................................................................
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